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MINISTÉRIO DA FAZENDAot.—•*
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,	 4• 4 "'A .. = '°'''',

QUINTA CÂMARA
-	 '

Processo n°	 16095.000363/2007-58

Recurso n°	 152.569 Voluntário
,,	 ..s

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 	 i
„ ,.
Acórdão no	 205-00.903.	 .
Sessão de	 05 de agosto de 2008

Recorrente TREFILAÇÃO BANDEIRANTES LTDA.

Recorrida	 DRP GUARULHOS/SP	 .

-
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERíODO DE APURAÇÃO: 01/04/1999 a 31/07/2000- 
, DECADÊNCIA:

O Supremo .Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código

—	 - —	 —	 -Tributário-Nacional: 	

• Recurso 'Voluntário Provido

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	
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.	 ,

.	 ACORDAM os membros da quinta Câmara do • segundo conselho de 	 •.'
• .	 contribuintes, Por unanimidade de voto acatada a preliminar de decadência para provimento do

•-	 recurso nos termos do vtâto ojá-l--elatora. Ausência justificada dos Conselheiros Manoel Coelho • 	 •

	

- • •	 'Arruda Junior e Adi-iana Sas'.	 .

,
JULIO M SA • V EIRA GOMES	 .

Presidenk

-	 :
:	 LIEGE LACROIX TI-I0MASI

Relatora •
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.	 Participaram, ainda, do , presente julgamento, os Conselheiros Marco André
• Ramos Vieira, .Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira e Renata Souza Rocha

	

•••	 •:(Suplente).
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Relatorio

• •

' --
.	 .

• 22 .: 	•	 • Trata, a presente notificação;- lavrada em 27/10/2006; de contribuições

	

s .	 previdenciárias incidentes sobre a remuneração . dos: segurados que prestaram serviço à
,-empresa, declaradas em GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

• '` •-	 •	 Social., no período de 04/1999 a 07/2000. 	 -	 •	 •

.

	

	 A notificada apresentou defesa tempestiva e Decisão-Notificação de fls.60/63, •
julgou o lançamento procedente.

	

..‘ •'"	 Inconformada a recorrente apresentou recurso argüindo, em síntese que:

:	 - requer a anulação total do auto, referente às competências 04/1999 a 07/2000,
porque a filial de CNPJ n.° 46.507.026/0002-02, foi extinta em 04/09/1998; ..	 .

.	 •	 - anexa alteração contratual e as GPS ' -do período preenchidas indevidamente
.	 •.'	 com o CNPJ da filial extinta, para comprovar o alegado;

	

: • • .	 - o lançamento está decadente frente ao artigo 150, § 4 0
, do CTN;

,

Requer a improcedência da notificação.

É-o relatóno.	 -

.	 ,

,I0'014‘

O
0C)	 .4
°

OG1?-°-	 c)2
.	

: '	 9514f---2
-	 .

0 "

,

,	 .

,	 -



Processo n°16095.000363/2007-58 	 •	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00.903	 Fl 133r

•
uta Cennara
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•,	 _ „	 • Rositerte Alt-0-4,40.ineena

Voto

e..

Conselheira LIEGE- LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, conheço do recurso . é passo ao seu exame.

A Recorrente, em suas razões, expõe a extinção do crédito lançado frente à
decadência qüinqüenal, exposta no artigo 150,§ 4°, do Código Tributário' 1\íacional..	 .

Quanto ao tema, tenho a referir . que nas. :sessões plenárias dos dias 11 e
:	 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal . - STF, por unanimidade, declarou 	 ..

7inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
. no 08. Seguem transcrições

'	 Parte .final do voto proferido pelo Enio Senhor Minisny Gilmar",	 Mendes, Relator:	 -,	 •
:	 .	 •	 ,	 Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"

8.212/91 e o parágrafo unico do ai 15° do Decreto-lei n° 1.569/77, que	 g •••.,
versando sobre normas gerais de Direito - Tributário, , invadiram

.	 ' conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-Se higida a legislação
anterior, com seus pi azos-quinquenais de • prescrição e decadência e
regi-as de fluência, que não acolhem a :NP -0We de :suspensão da
prescrição durante o arquivamento adminisu-ativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como Os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, §4' 173 e 174 do Cnt.

_	 „ •	 .

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, pat-a confirmar a pi -oelamadd inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/94 por violação dó Ort. 146, III, b, da 	 -
Constituição, e do parágrafo único do'. árt. 5" do Decreto-lei n°

,	 •	 1.569/77, frente ao § 1' do art 18 rr da Constituição de 1967, com cy
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 	 • '•••

É como voto.
•

,	 Súmula Vinculante n° 08: 	 •	 ,

"São inconstitucionais os parági-afo " único dó artigo 5' do DeCt-eto-lei,
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8212/91 que tratam de prescrição .
e decadência de clídito tributénio''.•" ,	 .	 „

'

	

	 •	 •	 Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos nó artigo 103-A da Constituição
Federal regulamentado pela Lei n9 11A17, de 19/12/2006; in verbis:

Art.: . 103-A. O Supremo Tribunal Fedei ai pródei0;. de, oficio ót.€ por • -	 '

	

- ,	 :	 • provocação,: mediante decisão de dois terço.S1dOS seus niembi os ápás
•••	 7-eiterádas decisões sohl-e inalei-ia Conátitucional;',ápi --ovár súmula que,	 .

-	 •	 .	 .	 • -	 .	 •	 ,• .. •	 ,
„	 •	 •
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'Rosilene Aires'!

Matr 11 2`
*

-	 -	 a partir de sua publicação na imprensa oficial,;_tei-4 efeito yinCulante

	

:	 ,•:.	 em relaão aos demais órgão-. s:do Poder Judiciário. ..e - administi-ação
• PúbliCa'diréfa é indireta, nas esferaS fedei-ái eUidual e municipal, bem

, -, •	 •	 . como proceder à sua 7-evisão, ou cancelamento na foi ma estabelecida
• :••	 : ,	 em lei. (InCluido pela Emenda constitucional n°45 de 2004): 	 -

• _	 .

•

‘..	 ."	 Lei 11° .1 1.417, de 19/12/2006. : 	•

' Regulamenta o art. 103-A da Constituição , Fedeml e altera a Lei n"
• •	 •	 9.784, de 29 clejaneii-o de 1999, disciplinando à edição, a revisão e o- ,•	 •

	

.:	 • : • ••	 cancelamento de enunciado :	 súmula vinculante pelo Supremo	 .• .

	

,	 •	 •	 Tribunal Fedei ai e dá ouu-as p'ovidências. 	 •
• .	 _	 •

• -	 •
• •

. Art. 2 O Supremo Tribunal' Federal poderá, de . oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões - -• sobre Matéria constitucional,
editar enunciado de Sl1171111à que,' a Partir de sua publicação na
imprensa oficial, tei-á efeito vinculanie em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à adnzinistração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e Municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ IO enunciado da sumula terá por objeto a validade, a interpretação
e a efiácia de noi-mas determinada' s, acel-ca das quais haja, ent
órgãos judiciários ou entre •, esses - e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de Process'os sobre idêntica questão.

•
•

Como se constata, a partir da' publicação na imprensa oficial, que se deu .. em -
20 ./06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos fiCarh obrigados :a acatarem a Súmula
Vinculante.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
Prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso, I, urna vez que os
valores devidos foram declarados pela recorrente nas GFIP's e não foram objeto de
recolhimento previdenciário:	 •

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o cm edito tributário	 • - ,
, extingue-se após 5 (cinco) ánós, contados:

•
• I - do primeiro dia do exeivicio seguinte àquele em queo:lançamento

.	 poderia ter sido efetuado;	 :	 .	 .	 •	 •

	

- ,	 •	 • li=da data em que se toz-nar definitiva a decisão que houver: anulado,• .	 •
, por vicio foi mal o lançamento antel'iormente efetuado, 	 •

_

Parágrafo finieo: O dii-eito a que se, refei-e este artigo extingue-se	 • -	 -.,
definitivamente com o decurso do pi azonele previsto, contado da data 	 . ,‘„	 •
em que tenha sido iniciada a constituição do C1-edito tz-ibutano pela	 s.	 •

,



.	 '	 •	 •	 •

	

.	 •	 •

..-	 •	 •
.	 •	 •	 .	 .

	

.	 :	 Processo o° 16095.000363/2007-58	 -".	 •	 • :	 CCO2/CO5

,	 ,•	 .
, ,	 .

•	

.,	 •	 • •	 , „• .	 •	 •	 .• ,	 .	 ,	 ,

• •	 ' ••"	 hotificação, ao sty.eito:, passivo; de , qualquer :medida pi.epaíviói=ia •	 •	 •
"„-	 •• ,indispen .s.avel ao lairçanzénto:	 • •	 .: • ;	 ..	 '	 ,

• , 	 Pelo exposto,	 . , •	 • ..•	 •	 ;:	 .	 :

• Voto Pelo provimento do recurso

	

- • •	 .	 Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2008	 •	 •	 . • ,

• •
-

'•
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Relatora
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